
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB - CONTRATO Nº 39507655/2024

PROCESSO N.º 21227.000063/2020-33

Contrato Nº: 02/2024

Pregão Eletrônico nº 90.003/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A  COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA 
SANTO INÁCIO ENGENHARIA LDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA CALÇADA DA UA
ITABAIANA/SE.

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do artigo 173 da Constituição Federal, constituída nos termos do artigo 19,
inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, conforme
Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, Decreto nº 11.401, de 23 de janeiro de 2023,  1.154 de 1º de janeiro de 2023 e Decreto nº 11.401 de 23 de
janeiro de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos
16 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 25 de janeiro de 2024, Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901,
Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.312.777/001-70, neste ato representada
pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SERGIPE, localizada na Rua Senador Rollemberg, Nº 217, São José, na cidade de
Aracaju/Sergipe, Inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 26.461.699/0493-50 e Inscrição Estadual Nº 27.145.225-0, neste ato representada por seu
Gerente de Operações e Suporte Estratégico,   José Antônio Ribeiro, Portaria nº 246, de 28/05/2014, e pelo seu Superintendente Regional, José
Resende dos Santos, Portaria nº 421, de 25 de julho de 2016, parte doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SANTO
INÁCIO ENGENHARIA LDA, neste ato representado por RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, parte doravante
denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo Conab nº 21227.000063/2020-33, referente
ao Pregão Eletrônico Conab nº 90.003/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que se regerá pelo Edital e seus anexos e pela
proposta da CONTRATADA, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab,
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste Contrato, pela respectiva
modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da calçada da UA Itabaiana/SE, com fornecimento dos materiais e mão
de obra necessários a execução dos serviços, conforme especificações, condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  iden�ficado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Descrição sinté�ca do objeto:

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material, Mão de Obra e Equipamento

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor
Unit

Valor Unit com BDI Total
Peso
(%)M.

O.
EQ. MAT. Total M. O. EQ. MAT. Total

1
SERVIÇOS
PRELIMINARES

3.100,64
4,24

%

1.1 103689 SINAPI

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE
PLACA DE OBRA
COM CHAPA
GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE
MADEIRA.

m² 3 324,40 26,55 3,24 361,28 391,07 79,64 9,73 1.083,84 1.173,20
1,61

%
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AF_03/2022_PS

1.2 98524 SINAPI

LIMPEZA MANUAL
DE VEGETAÇÃO EM
TERRENO COM
ENXADA.
AF_03/2024

m² 330 3,93 2,90 0,46 1,09 4,45 955,42 152,00 359,83 1.467,25
2,01

%

1.3 73847/001 SINAPI

ALUGUEL
CONTAINER/ESCRIT
INCL INST ELET
LARG=2,20
COMP=6,20M
ALT=2,50M CHAPA
ACO C/NERV
TRAPEZ FORRO
C/ISOL
TERMO/ACUSTICO
CHASSIS REFORC
PISO COMPENS
NAVAL EXC
TRANSP/CARGA
/DESCARGA

MES 0,25 650,39 0,00 737,00 0,00 737,00 0,00 184,25 0,00 184,25
0,25

%

1.4 94273 SINAPI

ASSENTAMENTO
DE GUIA (MEIO-
FIO) EM TRECHO
RETO,
CONFECCIONADA
EM CONCRETO
PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES
100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X
ALTURA).
AF_01/2024

M 5 48,71 7,70 1,03 46,45 55,19 38,49 5,17 232,27 275,94
0,38

%

2
DEMOLIÇÕES E
REPAROS

3.741,48
5,12

%

2.1 21 ORSE
Demolição de meio-fio
granítico ou pre-
moldado

m 210 9,84 8,80 0,00 2,35 11,15 1.847,67 0,00 493,49 2.341,16
3,20

%

2.2 97083 SINAPI

COMPACTAÇÃO
MECÂNICA DE
SOLO PARA
EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE
CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO,
COM
COMPACTADOR DE
SOLOS A
PERCUSSÃO.
AF_09/2021

m² 429,31 2,88 2,05 0,35 0,86 3,26 879,74 149,31 371,27 1.400,32
1,92

%

3 CALÇADA 70.457,78
90,64

%

3.1 94275 SINAPI

ASSENTAMENTO
DE GUIA (MEIO-
FIO) EM TRECHO
RETO,
CONFECCIONADA
EM CONCRETO
PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES
100X15X13X20 CM
(COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X

M 210 44,20 7,15 0,96 41,97 50,08 1.502,20 201,35 8.813,91 10.517,46
14,39

%
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ALTURA).
AF_01/2024

3.2 100322 SINAPI

LASTRO COM
MATERIAL
GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.3),
APLICADO EM
PISOS OU LAJES
SOBRE SOLO,
ESPESSURA DE *10
CM*. AF_01/2024

m³ 21,46 183,62 38,79 5,09 164,19 208,07 832,51 109,13 3.523,51 4.465,16
6,11

%

3.3 94997 SINAPI

EXECUÇÃO DE
PASSEIO
(CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO
MOLDADO IN
LOCO, USINADO,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA 10 CM,
ARMADO.
AF_07/2016

m² 429,31 105,14 12,53 1,67 104,93 119,14 5.379,34 718,32 45.048,44 51,146,10
69,99

%

3.4 98115 SINAPI

TAMPA CIRCULAR
PARA ESGOTO E
DRENAGEM, EM
CONCRETO PRÉ-
MOLDADO,
DIÂMETRO
INTERNO = 0,60 M E
ALTURA = 0,10 M.
AF_12/2020

UN 1 89,65 41,86 6,05 53,67 101,59 41,86 6,05 53,67 101,59
0,14

%

Totais
->

11.556,87 1.535,32 59.980,24 73.072,43

Total sem BDI 64.490,96

Total do BDI 13.245,67

Total Geral 73.072,43

Nota explicativa: Os serviços estimados na tabela acima e os valores que deles resultarem, tratam-se de estimativa, podendo se concretizar ou
não na execução contratual, tendo em vista as medições mensais, os cronogramas e entregas de laudos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses (duração do Contrato, conforme arts. 461 a 463 do RLC), contados da
data de sua assinatura, prorrogável na forma dos arts. 497 e 498, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

2.2. A duração es�mada para a execução completa da obra é de 3 (três) meses.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço global, conforme o inciso IV, art. 208 do RLC.

3.2. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 15 (quinze) dias, a par�r da assinatura do Contrato e seguirá o
cronograma detalhado na Especificação Técnica – Anexo VI do Projeto Básico.

3.3. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a par�r da assinatura do Contrato.

3.4. Os serviços objetos deste Projeto Básico deverão ser realizados na Unidade Armazenadora de Itabaiana/SE, situada na Av.
Walter Franco, n° 382 - Centro ,  CEP – 49.500-000 - Itabaiana, SE, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a
sexta feira.

3.4.1. A contratada poderá trabalhar aos sábados desde que avise previamente os fiscais da obra e assuma todos os custos sem
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onerar o valor final da obra.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto no Projeto Básico.

4.3. Ao final de cada período mensal/parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório.

4.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão
encaminhados ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

4.5. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão
designada para o recebimento defini�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor anual da contratação é de R$ 73.072,43 (Setenta  e três mil, setenta e dois reais e quarenta e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual
período, comprovante de prestação de garan�a correspondente a 5% (cinco por cento), conforme parâmetros do art. 439 do RLC-CONAB,
mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan�a; ou

c) Fiança bancária.

6.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

6.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por
cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do Contrato por descumprimento de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 569 do RLC.

6.6. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término
da vigência do Contrato.

6.7. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

6.8. No caso de prorrogação da vigência  do Contrato ou readequação do seu valor  em decorrência  de reajuste,  reequilíbrio
econômico-financeiro  ou  acréscimo  ou  supressão,  a  garan�a  deverá  ser  renovada  ou  ajustada  à  nova  situação,  seguindo  os  mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

6.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garan�a deverá ser renovada anualmente, como forma de
resguardar os interesses da Conab.

6.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer
a respec�va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

6.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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6.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a
�tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,  mediante termo circunstanciado,  de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b) com a sua total u�lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 6.6; ou

c) com a expiração do prazo de validade da garan�a previsto no subitem 6.6.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste contrato estão consignados no Orçamento da Conab
para  o  ano  2024,  conforme  segue:  ND:  33.90.39,  PTRES:  229526,  FONTE:  1050,  PI:  RECUPERA  UN.,  conforme  Nota  de  Empenho  n.º
2024NE000027, de 26/11/2024.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;

8.3. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

8.5. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas  ou irregularidades verificadas no curso da execução dos
serviços, para que seja reparado ou corrigido;

8.6. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Projeto Básico;

8.7. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente
designado;

8.8. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos.

8.9. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,  ainda que vinculados à
execução do Contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, seus anexos, e na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Par�cipar de reunião inicial, após a assinatura do contrato, para o esclarecimento das obrigações contratuais, em que
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do projeto básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administra�vo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das
áreas que executarão os serviços contratados;

b) Serão de exclusiva responsabilidade da contratada, eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta:

c) executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quan�dades especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

d) Fornecer todas as ferramentas e equipamentos necessários e apropriados à execução do objeto, ficando responsável por
sua guarda e transporte (alínea j, inciso XVII do art. 157 do RLC);

e) A par�cipação na presente cotação implica a concordância do fornecedor com a adequação de todos os projetos anexos
deste Projeto Básico, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por
cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

f) subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo es�pulado pela fiscalização, os
serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais
empregados;

g) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços,
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os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor;

i) apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso;

j) Providenciar,  em todas as etapas,  o fornecimento e a instalação pela CONTRATADA dos Equipamentos de Proteção
Cole�va (EPC)  que se fizerem necessários  no decorrer  das  diversas  fases  do cronograma,  de acordo com a legislação
vigente, bem como demais disposi�vos de segurança necessários;

k) apresentar  à  Contratante,  quando for  o  caso,  a  relação  nominal  dos  empregados  que  adentrarão  a  Conab para  a
execução do serviço;

l) responsabilizar-se por  todas as  obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

m)atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme
descrito neste Projeto Básico;

n) instruir seus empregados quanto:

n.1) à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

n.2) as atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

o) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

p) não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

q) guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

r) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto de
contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

s) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico;

t) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

u) deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

v) Seguir o Cronograma estabelecido no Projeto Básico (alínea c, inciso XVII do art. 157 do RLC);

w) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnicas ou os Registros de
Responsabilidade Técnica (de execução, supervisão e outros) referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes,
nos termos das normas per�nentes (Leis nºs 6.496/77 e 12.378/2010);

x) Fornecer os Projetos Execu�vos, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descri�vos referentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compa�bilizados, de modo a considerar todas as
possíveis  interferências  capazes de oferecer  impedimento total  ou parcial,  permanente ou temporário,  à  execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garan�ndo a plena compreensão
das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

y) Responsabilizar-se pelos vícios e danos (ao patrimônio da Conab, aos seus empregados a terceiros)  decorrentes da
execução do objeto (por dolo, negligência, imperícia ou imprudência), de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Conab autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida
no PB, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos, a preços atualizados, em prazo
razoável estabelecido pela Companhia, contados a par�r da comprovação da responsabilidade (conforme previsto na alínea
k, inciso XVII do art. 157 do RLC);

z) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em
nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos
em via pública junto à obra;

aa)Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Conab  ou  por  seus  fiscais,  garan�ndo-lhes  o  acesso,  a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento;

ab)Paralisar, por determinação da Conab, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
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ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

ac)Submeter previamente, por escrito, à equipe de fiscalização da Conab, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu�vos ou materiais que fujam às especificações do memorial descri�vo (alínea b, inciso XVII do art. 157
do RLC);

ad)Proteger adequadamente todos os bens da Conab que es�verem no local de execução da obra ou serviço, evitando que
eles sejam avariados (alínea e, inciso XVII do art. 157 do RLC);

ae)Manter, permanentemente, toda a execução do serviço livre de resíduos e o ambiente limpo e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina;

af)Ao final  do serviço,  deverá ser  realizada limpeza geral,  devendo o espaço ser  entregue em perfeitas  condições de
ocupação e uso, sem a presença de restos de quaisquer materiais;

ag)Manter no local dos serviços um encarregado, que fará a direção dos trabalhos que deverão ser supervisionados pelo
engenheiro responsável técnico.

ah)Manter Diário de Obra atualizado, onde deverão ser registrados os serviços realizados, condições do tempo e pessoal,
além das comunicações de ro�na, que deverá ser rubricado pelo CONTRATANTE;

ai) Elaborar  o  dossiê  “Como Construído”  (as  built)  de  acordo com o disposto  no item PP.LIV.01  do Caderno Geral  de
Encargos da CONAB.

9.2. Responsabilidade Técnica

a) A responsabilidade técnica sobre os serviços ficará a cargo da CONTRATADA, que deverá providenciar  Anotação de
Responsabilidade Técnica junto ao CREA, conforme a Lei n° 6.496/1977, por suas próprias expensas.

b) Deverá ser entregue ao CONTRATANTE uma via da ART de Projeto em Conjunto com o Projeto Execu�vo e ART de
Execução registrada no CREA em até 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável,  a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de
dados rela�vos a uma pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores
sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de
2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta
cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

10.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com os
Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei
13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

10.3. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz
respeito à proteção contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

10.4. A  PARTE  RECEPTORA,  incluindo  todos  os  seus  colaboradores,  compromete-se  a  tratar  todos  os  Dados  Pessoais  como
confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento
jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

10.5. A  PARTE  RECEPTORA  deverá  manter  registro  das  operações  de  tratamento  de  Dados  Pessoais  que  realizar,  bem  como
implementar medidas técnicas e organiza�vas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a
alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado por ela
para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e de
governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

10.6. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional,
ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados
Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente
instrumento jurídico.

10.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus
colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

10.8. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da
Conab e  para  o  Órgão da  Imprensa  Nacional  para  publicação dos  atos  oficiais  da  Administração Pública,  quando for  necessário,  está
contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a
finalidade do referido instrumento jurídico.

10.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o
exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais,  em especial  os ar�gos 33 a 36 da Lei  Geral de
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Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

11.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao
meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

11.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por
emissão pontual ou fugi�va, u�lizado pela contratada na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e Resolução CONAMA n° 436, de 22/12/2011, e legislação correlata, de acordo
com o poluente e o �po de fonte;

11.4. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da contratação,
recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respec�vo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de
sua des�nação final ambientalmente adequada;

11.5. Incorporar nos memoriais descri�vos caso o objeto ou suas etapas se enquadrem nas hipóteses do ar�go 20 da Lei nº 12.305,
de 2010 –  Polí�ca Nacional  de Resíduos Sólidos,  a  Contratada deverá elaborar  plano de gerenciamento de resíduos sólidos,  sujeito  à
aprovação da autoridade competente.

11.6. São proibidas à contratada as seguintes formas de des�nação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

11.6.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

11.6.2. Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

11.6.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;

11.6.4. Outras formas vedadas pelo poder público.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e as qualificações exigidas na licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Projeto Básico, Anexo I do Edital
e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Projeto Básico, Anexo
I do Edital e nos ar�gos 558 a 567 do RLC.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15.1. O preços é fixo e irreajustável.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.
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16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. O contratado que  cometer  qualquer  das  infrações  elencadas  no  ar�go 576  a  580  do  RLC,  dentre  outras  apuradas  pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta
cláusula.

16.5. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla
defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.6. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades
que deram origem à sanção.

16.7. Da sanção de advertência:

16.7.1. A sanção de advertência é cabível  sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu
registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.8. Da sanção de multa:

16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar
n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor do contrato;

b) em decorrência da prá�ca por parte do contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser
aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada
multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em questão;

d) multa moratória por atraso injus�ficado na entrega da garan�a contratual, conforme item 6.4;

e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre (o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos
serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços,
por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias. Esgotado o referido prazo, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do
Contrato.

h) multa  compensatória  de  15% (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  Contrato,  no  caso  de  inexecução  total  do
Contrato;

i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do
Contrato; 

j) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2
abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  GRAU 

a)  Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;        05

b) 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;         

04  

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;           03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;        02
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Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência;          02 

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;   01  

g) 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela fiscalização, por item e por ocorrência;      

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato, por dia;     01 

i)
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por
funcionário;  

 01

TABELA 2

GRAU    CORRESPONDÊNCIA  

1 0,2% sobre o valor do Contrato.         

2 0,4% sobre o valor do Contrato.        

3 0,8%  sobre o valor do Contrato.       

4 1,6%  sobre o valor do Contrato.      

5 3,2%  sobre o valor do Contrato. 

16.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o
mesmo fato gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

16.8.3. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado, quando houver.
Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.9. Da sanção de suspensão:

16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação
ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.

16.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que
trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá
ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

16.9.4. Considera-se comportamento inidôneo,  entre outros,  a  declaração falsa  quanto às  condições de par�cipação,  quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
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lances.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a
Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa,
conforme procedimento previsto nos ar�gos 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula
Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção  dos créditos decorrentes do Contrato até
o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral  ou distrato,  no caso de rescisão amigável,  devendo o
respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, nas
seguintes condições:

a)  É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

b)  A parcela principal  da obrigação que não poderá ser objeto de sub-rogação se refere ao serviço de REMOÇÃO DE
TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

c)  A subcontratação deverá observar o disposto no ar�go 524 do RLC.

d)  As  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  a  serem  subcontratadas  serão  indicadas  e  qualificadas  pela
licitante melhor classificada junto com a descrição dos bens e/ou serviços a serem por elas fornecidos e seus respec�vos
valores, no caso da hipótese prevista no art. 48, II, da LC 123/2006.

e) São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

I -  apresentar  a  documentação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº
8.538, de 2015;

II -  subs�tuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de ex�nção da subcontratação, mantendo
o percentual  originalmente  subcontratado até  a  sua  execução total,  no�ficando a  Conab,  sob  pena  de  rescisão,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada;

a) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução
contratual,  bem como pela  padronização,  pela  compa�bilidade,  pelo  gerenciamento centralizado e  pela  qualidade da
subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder
perante  a  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da
subcontratação.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

19.1. A  MATRIZ  DE  RISCOS  é  a  cláusula  contratual  definidora  dos  riscos  e  das  responsabilidades  entre  o  CONTRATANTE  e  a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de
eventos supervenientes à contratação.

19.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Projeto Básico.

19.3. A  CONTRATADA  não  é  responsável  pelos  riscos  e  responsabilidades  relacionados  ao  objeto  do  ajuste  quando  estes
compe�rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Projeto Básico.

19.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Projeto Básico cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

20.1. O objeto desta licitação poderá ser alterado, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários nas obras, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nas hipóteses previstas no art. 510
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do Contrato.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

22.2. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

22.3. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

22.4. subcontratar, na íntegra, o objeto licitatório.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

23.1.  Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e nos moldes do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada
a contratação:

23.2. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

23.3. a  quem tenha relação de parentesco,  até  o  terceiro  grau civil,  com autoridade do Ministério  da Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e
contratação;

23.4. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Conab há pelo menos 06 (seis) meses;

23.5. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade
ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

24.1. Consideram-se  integrantes  do  presente  Instrumento  Contratual  os  termos  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  CONAB  n.º
90.003/2024  e  seus  Anexos,  a  Proposta  da  CONTRATADA,  datada  de  06/11/2024,  no  que  couber,  e  demais  documentos  per�nentes,
independente de transcrição.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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25.1. Os casos  omissos  serão decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo as  disposições  con�das  no Regulamento de Licitações  e
Contratos da Conab -  RLC,  na Lei  nº 13.303,  de 2016 e demais normas federais  de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis  às
empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos Contratos.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As  partes  elegem  o  foro  da  Jus�ça  Federal,  no  Foro  da  cidade  de  Aracaju/SE,  Seção  Judiciária  do  Estado  de
Sergipe, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

27.2. Por  estarem  justas  e  acordadas  firmam  o  presente  instrumento,  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  diante  das
testemunhas abaixo iden�ficadas.

                                                                                                                                            Aracaju/SE, 11 de dezembro de 2024

Pela Contratante:                                                                          Pela Contratada:    

__________________________________                               __________________________________ 

Testemunha 1:                                                                                Testemunha 2:     

__________________________________                               __________________________________ 

Aracaju, 11 de dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por NEIDSON CESAR FREITAS NOBRE, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 11/12/2024, às 11:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO RIBEIRO, Gerente de Área Regional - Conab, em 16/12/2024, às 11:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOSE RESENDE DOS SANTOS, Superintendente Regional - Conab, em 19/12/2024, às 11:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Ferreira dos Santos, Usuário Externo, em 20/12/2024, às 17:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 39507655 e o
código CRC C41B13C5.

Referência: Processo nº 21227.000063/2020-33 SEI nº 39507655
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